EMENDA ADITIVA Nº 02

“Acrescenta o Art. 121 ao Título V – Das Disposições Finais e Transitórias do Projeto de Lei nº. 013/2015”.

	Art. 1º. Acrescenta o Art. 121 ao Título V – Das Disposições Finais e Transitórias, com a seguinte redação:

“Art. 121. Esta Lei entrará em vigor após 15 (quinze) dias da data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário, em especial:

I - 	Lei nº. 1.016, de 09 de setembro de 1982;
II - 	Lei nº. 1.086, de 28 de dezembro de 1983;
III - 	Lei nº. 1.263, de 23 de maio de 1986;
IV - 	Lei nº. 2.044, de 16 de março de 1995;
V - 	Lei nº. 2.191, de 28 de junho de 1996;
VI - 	Lei nº. 2.658, de 20 de junho de 2002;
VII - 	Lei nº. 2.819, de 14 de outubro de 2005;
VIII - 	Lei nº. 2.850, de 30 de dezembro de 2005;
IX - 	Lei nº. 2.884, de 11 de agosto de 2006;
X - 	Lei nº. 3.034, de 01 de julho de 2008.”
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